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OFÍCIO Nº 4473/2026/SEE
A Sua Senhoria a Senhora
Márcia de Souza Lima
Presidente do Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB
 

URGENTE

  

Assunto: Publicação de Informações do Conselho do FUNDEB no Portal Transparência.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 4004.017455.00021/2026-84.

  

Senhora Presidente,

 

Cumprimentando-a cordialmente, servimo-nos do presente expediente para solicitar informações e
dados do Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - CACS FUNDEB para atender a demanda encaminhada pela
Controladoria Geral do Estado do Acre - CGE(0020081896).

Nesse primeiro momento, conforme orientação da CGE( 0020055265), solicita-se informações
atualizadas acerca da composição e funcionamento do Conselho do FUNDEB, quais sejam:

a) Relação nominal dos atuais conselheiros, com a indicação das respectivas entidades ou
segmentos que representam;

b) Correio eletrônico ou outro canal de contato direto com o Conselho;

c) Atas das reuniões realizadas;

d) Relatórios e pareceres emitidos pelo Conselho.

Por fim, considerando que se trata de demanda nova e o prazo exigido para atender esse critétio está
iminente, solicita-se ainda celeridade no fornecimento desse dados.

  

Atenciosamente,

 

 
Reginaldo Luís Pereira Prates

Secretário de Estado de Educação e Cultura
Decreto nº 13.194-P/2026

 
 

Documento assinado eletronicamente por REGINALDO LUÍS PEREIRA PRATES, Secretário(a) de Estado
da Educação e Cultura, em 08/04/2026, às 13:04, conforme horário oficial do Acre, com fundamento
no art. 11, § 3º, da Instrução Normativa Conjunta SGA/CGE nº 001, de 22 de fevereiro de 2018.
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http://cge.ac.gov.br/cont/index.php/instrucoes-normativas/in-2018?download=212:in-conjunta-sga-cge-n-001-2018-regulamentacao-do-sistema-sei-ac


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.sei.ac.gov.br/autenticidade,
informando o código verificador 0020231951 e o código CRC 9E4C2397.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 4004.017455.00021/2026-84 SEI nº 0020231951
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